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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

1° TERMO ADITIVO DE VALOR CONTRATO N° 584/2024 

TERMO ADITIVO DE VALOR AO 

CONTRATO DE Nº 584/2024 QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

JUAZEIRO-BA E A EMPRESA FRED 

MIRANDA DE ALENCAR LTDA. 

O município de Juazeiro-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 15 de 

Julho, nº 32, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.915.632/0001-27, neste ato representado 

pela Secretária de Administração, Sra. Ana Angélica Almeida Lima Santana, nomeada pelo 

Decreto nº 009/2025, de 1º de janeiro de 2025, publicado no DOM de 02 de janeiro de 2025, 

doravante denominada contratante, e a empresa Fred Miranda de Alencar LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 31.297.262/0001-93, sediada na Rua Bahia, nº 17, bairro Dom Tomaz, CEP: 

48.905-551, Juazeiro-BA, doravante designada contratada, neste ato representado por Fred 

Miranda de Alencar, inscrito no CPF nº 957.762.225-91, conforme atos constitutivos da 

empresa/procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Adminstrativo nº 170/2024 e Pregão Eletrônico nº 028/2024, e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo Aditivo de Alteração ao Contrato nº 584/2024. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

O instrumento ora firmado tem fulcro nas disposições da Lei Federal de Licitações e Contratos 

da Administração Pública, no artigo 124, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 125 da mesma Lei, que 

se regerá mediante as seguintes cláusulas: 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 

as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

| - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, 

para melhor adequação técnica a seus objetivos; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos 

limites permitidos por esta Lei; 

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | 

do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 

se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 

será de 50% (cinquenta por cento). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O contrato mencionado ao preâmbulo, ao qual este se fará anexar, tem por objeto a 

aquisição de material de construção, a fim de suprir as necessidades da Secretaria de 

Administração do Município de Juazeiro/BA. 

2.2. ACRESCENTAR 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, a 

partir da data de assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 215.732,67 (duzentos e quinze 

mil, setecentos e trinta e dois reais e sessenta e sete centavos). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. Fica acrescida a razão de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor global do contrato, que 

corresponde ao valor de R$ 215.732,67 (duzentos e quinze mil, setecentos e trinta e dois reais 

e sessenta e sete centavos). 

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 

específicos na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.03.000 

PROJETO-ATIVIDADE: 2033 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 

FONTE: 1500 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente alteradas 

por este instrumento. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

6.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, $ 2º inciso V da Lei nº 14.133, 

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2°, da Lei nº 12.527, de 2011. 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos. 

Juazeiro-BA, 16 de outubro de 2025. 

Ana Angélica Almeida Lima Santana 

Secretária de Administração 

Contratante 

Documento assinado digitalmente 
br FRED MIRANDA DE ALENCAR 

Verifique em htrps:/fvalidar ti gov.br 

Fred Miranda de Alencar 

Representante da empresa Fred Miranda de Alencar LTDA 

Contratada 

Testemunhas: 
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Di A ri SD fi 1 | ANO 2025 - BAHIA . PODER EXECUTIVO 
ario O cia d o 17 DE OUTUBRO DE 2025+ ANO XV * Nº 03356 7 

S = MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

Contrato administrativo nº 584/2024 

Primeiro termo aditivo 

Primeiro termo aditivo ao contrato administrativo nº 584/2024. Contratante: Município de 2 

Juazeiro-BA, através da Secretaria de Administração, representada pela Sra. Ana Angélica 

Almeida Lima Santana. Contratada: Fred Miranda de Alencar LTDA, mantendo as demais 

cláusulas do contrato nº 584/2024, decorrente do Pregão Eletrônico nº 028/2024 e Processo 

Administrativo nº 170/2024, para aditamento do contrato referente à aquisição de material de 

construção, a fim de suprir as necessidades da Secretaria de Administração do Município de 

Juazeiro/BA. Modalidade do aditivo: Valor. Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao 

valor global do contrato, que corresponde ao valor de R$ 215.732,67 (duzentos e quinze mil, 

setecentos e trinta e dois reais e sessenta e sete centavos). Data da assinatura: 16/10/2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
httpsfindap.org.br! 

2 sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rf: BR 51 2017 000515-0 - INPI 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/0 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP:
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"E,  ON 

PRE E E TOUR A 

J UAZEI RO SS RAmiNstaçã o PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

Oficio n2449/2025 

Juazeiro, Bahia, 10 de outubro de 2025. 

A 
Secretaria Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Juazeiro — BA 

Assunto: Solicitação de Aditivo de 25% Contrato nº 584/2024 

Senhora Secretária, 

Venho, por meio deste, solicitar a formalização de aditivo contratual de 25% 

(vinte e cinco por cento) sobre o valor global do Contrato nº 584/2024, 

originado do Pregão Eletrônico nº 028/2024, celebrado com a empresa FRED 

MIRANDA DE ALENCAR EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

31.297.262/0001-93, cujo objeto é o fornecimento de materiais de construção 

destinados ao atendimento das demandas da Prefeitura Municipal de 

Juazeiro/BA. 

A solicitação tem por objetivo atender à necessidade de complementação do 

fornecimento de materiais, visando garantir a continuidade e a eficiência das 

ações executadas pelas secretarias municipais. 

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA 

Secretária Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Juazeiro — BA 

www)juazeiro.ba.govbr 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a empresa FRED MIRANDA DE ALENCAR 

EIRELI, com CNPJ 31.297.262/0001-93, FORNECEU fornecimento de materiais de 

construção afim de suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro/Bahia, 

conforme solicitação da Secretaria de Administração. 

Declaro ainda, que a referida empresa desempenha satisfatoriamente as suas 

atividades, tendo executado com excelência a prestação dos serviços para esta 

prefeitura e até a presente data, não existe nada que possa desabonar a sua conduta 

e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Juazeiro, 02 de outubro de 2025. 

Atenciosamente, 

ANANL 
CRF: 007.094.595-05 

Fiscal do contrato nº 584/2024 

ALMOXARIFADO - SEAD
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1Doc 

Memorando / Oficio Interno 8- 29.299/2025 

De:  Flavio V. - SEFIN-SC-SC 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 14/10/2025 às 13:19:02 

Setores envolvidos: 

SEAD-GAB, SEAD-CLC-DC-AS, SEFIN-SC-SC, SEAD - SE, SEAD-CONLC-CLC-DC, SEAD-CONLC-CLC-DC-SAA 

Solicitação de aditivo - FRED MIRANDA DE ALENCAR EIRELI-ME 

Parecer anexo. 

Flavio Amorim de Vasconcellos 

SUPERINTENDENTE CONTÁBIL / FINANCEIRO 

CRC BA 030.586/0-3 

DECRETO 165/2025 

MATRÍCULA 45252 

Anexos: 
Parecer contabil Dotacao Prefeitura 51 .pdf 
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JUAZEIRO 
PARECER CONTABIL 

Prezado (a) Senhor (a), 

Em resposta a solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da compatibilidade de 

adequação orçamentária, informamos acerca da existência de dotação orçamentária. 

Assunto: Informação sobre compatibilidade de adequação orçamentária. Aditivo de 25% de saldo e 
12 (doze) meses de prazo, para o contrato nº 584/2024, pregão eletrônico nº 028/2024, da 
empresa FRED MIRANDA DE ALENCAR EIRELI ME, com CNPJ 31.297.262/0001-93, referente 

a fornecimento de materiais de construção para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 
Juazeiro/Bahia. 

a. Existe adequação orçamentária; 

b. A dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

Unidade: 03.03.000 -SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Projeto/Atividade: 2033 

Elemento de despesa: 339030 — Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 1500 

Juazeiro, 14 de outubro de 2025 

Atenciosamente, 

Flavio Amorim de Vasconcellos 

Superintendente SEFAZ / SEFIN 

Decreto nº 165/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - PMJ 

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO -SEAD 

Justificativa técnica para adicional de 25% do contrato Nº 584/2024 

Dentro do contexto da administração pública, a logística é um dos pontos 

primordiais para o bom desenvolvimento das políticas públicas de modo geral, 

desse modo o fornecimento de material de construção, tem fundamental 

importância para consecução dos objetivos e para o bom cumprimento do que se 

efetivamente planeja e permite o bom funcionamento dos serviços prestados nos 

diversos setores da prefeitura municipal. Assim sendo, o fornecimento do 

material supracitado desta natureza torna se uma grande solução para os órgãos 

públicos que compõem uma gestão municipal, denota-se como grande 

necessidade para a continuidade dos serviços básicos de reformas e construções 

como um todo. Deste modo, vista a necessidade de aditivo contratual e 

embasado do Art. 125, da Lei nº 14.133/21 que diz: Nas alterações unilaterais a 

que se refere o inciso | do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado 

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício 

ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento), requeremos aditivo de valor para o contrato nº 584/2024 na medida 

aproximada de 25%, para que desse modo não haja prejuízo final sobre a vigência 

do atual contato, sando verificado que os quantitativos iniciais não suprirão a 

John Williams Bezerra dos Santos 

Fiscal do Contrato 584/2024
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CARTA DE ANUENCIA 

Asr2 
Ana Angélica 

Secretária de Administração. 

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado ao contrato 584/2024 

Secretaria de Administração 

Prefeitura Municipal de Juazeiro. 

Prezada, 

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante a Prefeitura 

Municipal de Juazeiro — Ba/ Secretaria de Administração, por meio do contrato nº 584/2024, 

declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de fornecimento à Secretaria Municipal de 

Administração de Juazeiro Bahia. 

1. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a conclusão 

dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos cientes de 

que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da ata, em observância 

às disposições do Decreto nº 11.462/2023. 

2. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o 

fornecimento em total conformidade aos termos contrato nº 584/2024, à nossa 

proposta comercial e ao contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão 

aprovada pela Secretaria, e de que, do contrário, estamos sujeitos à aplicação das 

sanções administrativas previstas. 

Atenciosamente, 

Juazeiro, 02 de outubro de 2025. 

Documento assinado digitalmente 
br FRED MIRANDA DE ALENCAR 

Verifique em htrps:/fvalidar ti gov.br 

FRED MIRANDA DE ALENCAR 

CPF: 957.762.225-91
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Lote Descrição Unidade Marca Quantidade VI. Unit. VI. Total Quantidade 25% Valor 25% 
28 [13129- Assento para vaso sanitário, almofadado, tpk, astra ou similar UND ASTRA 70 RS 85,77 RS 6.003,90 17 RS 1458,09 
33 [5608001109 - Bandeja de pintura para rolo 23 cm UND ROMA 2 RS 5,13 RS 215,46 10 R$51,30 
44 [5608001126 - Broca de widea concreto 12MM UND MTX 285 RS 8,90 RS 2.536,50 71 RS 631,90 

49 — [5608001132 - Broca para madeira; aço rápido; haste paralela; de videa; de Smm| — UND MTX 36 RS 7,81 R$281,16 o R$70,29 

50 — |5608001133- Broca para madeira; aço rápido; haste paralela; de vídea; de 6mm| — UND MTX 6 R$10,39 RS 62,34 1 R$ 10,39 

51 |13150- Broca para madeira; aço rápido; haste paralela; de vídea; de 8mm UND MTX 6 R$10,38 RS 62,28 1 R$10,38 

64 5608001150 - Cabo de aluminio 0,6/1kv multiplexados 2x1x16 +16mm? m. MEGATRON % RS 241 RS 57,88 6 R$14,46 

2 65 — |5608001151 - Cabo de aluminio 0,6/1kv multiplexados 2x1x25 +25mm m. MEGATRON 450 RS 5,12 R$ 2.304,00 11 R$ 573,44 

66 |13158- Cabo de cobre isolado hepr (xIpe), rigido, 16mm?, 1kv /90º ¢ m. MEGATRON 350 R$14,50 RS 5.075,00 87 RS 1261,50 
2 o 67 5608001153 - Cabo de cobre isolado hepr (xipe), rigido, 50mm?, 1kv /902 c m. MEGATRON 450 R$33,92 R$ 15.264,00 11 R$3.799,04 

69 — [5608001155 - Cabo de cobre nú 35 mm2 MEGATRON 450 R$22,31 R$ 10.039,50 112 R$ 2.498,72 
72 5608001158 - Cabo de cobre pp cordplast 2 x 6,0 mm2, 450/750v CORFIO 150 RS 8,79 RS 1.318,50 37 RS 325,23 

5607000001 - Cabo de cobre, rigido, classe 2, Isolação em pvc/a, antichama buf. 79 À CORFIO 255 R$14,72 R$ 3.753,60 b, 1 condutor 450/750 v, secao nominal 25 mm2 nm s s E R$927,36 
5607000002 - Cabo de cobre, rigido, classe 2, isolacao em pvc/a, antichama buf. 80 . CORFIO 945 R$4,55 R$4.299,75 b, 1 condutor, 450/750 v, secao nominal 10 mm2 nm s s 236 R$ 1.073,80 
5607000007 - Cabo de cobre, rigido, classe 2, isolacao em pvc/a, antichama buf. 81 . CORFIO 950 R$12,13 R$ 11.523,50 
b, 1 condutor, 450/750 v, secao nominal 16 mm2 nm s s 237 R$2.874,81 

89 |5607000018 - Caixa d'agua fibra de vidro para 1000 litros, com tampa UND FORTLEV 26 RS 319,58 RS 8.309,08 6 R$1.917,48 
93 |5607000021 - Caixa d'agua fibra de vidro para 5000 litros, com tampa UND FORTLEV 9 RS 1.618,28 RS 14.564,52 2 R$ 3.236,56 
97 — |5607000027 Caixa de passagem eletrica de parede, de sobrepor, em pvc, com UND o - 9871 R$2.369,04 

tampa aparafusada, dimensoes 300 x 300 x *100* mm 6 R$ 592,26 

99 |13132- Calha quadrada de chapa de aco galvanizada num 24, corte 100 cm m. TuPY 25 R$57,67 R$ 12.975,75 56 R$3.229,52 

o5 — [5607000038 - Cap pvc, serie r, dn 100 mm, para esgoto ou aguas pluviais o " P R$ 214 R$263,22 
prediais 30 R$64,20 

106 [5607000039 - Cap pvc, soldavel, 20 mm, para agua fria predial UND KRONA 324 RS 0,60 RS 194,40 81 RS 48,60 
107 [5607000040 - Cap pvc, soldavel, 25 mm, para agua fria predial UND KRONA 99 RS 0,74 RS 73,26 2% R$17,76 
108 — [5607000041 - Cap pvc, soldavel, 40 mm, para esgoto ou água pluvial. UND KRONA 2 RS 232 RS 55,68 6 R$13,92 

ONDA 112 [5607000045 - Capacitor de 50 UF UND POSTA 30 R$ 30,00 R$ 900,00 7 R$ 210,00 

115 [13752- CAVADOR ARTICULADO 1.20M COM CABO/MADEIRA UND COLLINS 156 R$37,18 RS 5.800,08 39 RS 1.450,02 
116 — |5607000053 - Cerâmica 10x 10 cm, tecnogres, linha brilhante, ref. Br10070 ou " F— - ... e. " né 82450 

similar y 
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5607000054 - Cerâmica 37 x 59 cm, pei-3, arielle, linha riviera,ref.440211 cor u7 2. ELIZABETH 4176 R$24,99 R$ 104.358,24 branca ou similar m S S 1044 R$ 26.089,56 
5607000137 - Cerâmica 37 x 59 cm, per-3, arielle, linha riviera,ref. 440211 cor B8 | s ousimilar. (COTA) M2 ELIZABETH 1044 RS 24,99 R$ 26.089,56 261 R$6.522,39 

121 — |5607000058 - Chapa/painel de madeira compensada plastificada (madeirite . S 600 R$29,99 R$ 17.954,00 
plastificado) para forma de concreto, de 2200 x 1100 mm, e = 10 mm 150 RS 4.498,50 

128 5607000068 - Chave grif 10mm UND MTX 12 R$28,52 R$342,24 3 RS 85,56 

129 5607000069 - Chave inglesa 12" UND MTX 6 R$40,15 R$ 240,90 1 R$40,15 
5304000001 - Chave multi-teste digital. com perfil de trabalho ranhura reta) 

130 — |com cabo de plástico chato totalmente isolado com display LCD que mostra| — UND SPARTA 18 R$14,91 R$268,38 
[faixa de tensão registrada 4 R$59,64 

5607000072 - Chuveiro comum em plastico cromado, com cano, 4 
134 temperaturas (110/220 v) UND LORENZETTI 24 R$ 198,05 R$ 4.753,20 6 R$ 1.188,30 

5610601263 - CORTADOR PROFISSIONAL DE PISOS CERÂMICOS E AZULEJOS 900 s lv UND CORTAG 6 R$175,60 R$ 1.053,60 1 RS 175,60 

150 5610500293 - CUBA DE EMBUTIR, OVAL, REF:10116, CELITE OU SIMILAR" UND LORENZETTI 9 RS 68,78 RS 619,02 2 R$ 137,56 
5610500294 - CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2", 151 — [PARA ELETRODUTO" UND KRONA 63 R$ 1,70 R$107,10 15 R$25,50 

162 — [9610601274 - DESEMPENADEIRA DE ACO LISA 12 X *25* CM COM CABO o SPARTA . R$10,00 R$ 1.260,00 
FECHADO DEMADEIRA' 31 R$ 310,00 
5607000127 - Disjuntor bipolar 32 a, padrão din (linha branca), curva de disparo 172 UND JNG 9 R$15,00 R$ 135,00 
b, corrente de interrupção Ska, ref.: siemens 5sx1 ou similar. s s 2 R$30,00 
5610601293 - ELETRODUTO FLEXÍVEL EM PVC, SANFONADO (CORRUGADO), 

185 AMARELO, D= 1", TIGREFLEX OU SIMILAR. "EMB COM 25 METROS. M KRONA 3000 RS 500 R$ 15.000,00 750 R$ 3.750,00 
5610500039 - Espelho, Reto Ou Curvo, Em Latão Cromado, Espessura Ate 6 

293 |\im, Largura *40*Mm, Altura *180*Mm - Para Fechadura De Embutir. PARES | SOPRANO 300 RS 9,94 R$2.982,00 75 RS 745,50 
202 5610500050 - Fita Antiderrapante Safety-Walk "3m" - L=5cm Ou Similar. UND PLASTCOR 15 R$37,53 R$562,95 3 R$ 112,59 

5610500054 - Fita Isolante Adesiva Antichama, Uso Ate 750 V, Em Rolo De 19 
203 MmX 5 M. UND FOX LUX 369 R$ 1,76 R$ 649,44 92 R$ 161,92 

201 5610500057 - Fixa Fio 10/12 Branco + Prego 1,8x25. UND PLASTINI 750 RS 401 RS 3.007,50 187 R$ 749,87 

210  |5610500064 - Foice Roçadeira Com Cabo De Eucalipto 110cm. UND COLLINS 66 R$30,53 R$2.014,98 16 R$ 488,48 

216 — [5610500079 - Imunizante Para Madeira, Incolor. 1 litro UND LUX 750 R$26,99 R$ 20.242,50 187 R$5.047,13 
5610500081 - Interruptor Simples 10a, 250v, Conjunto Montado Para Embutir 218 UND PLUSIER 900 R$ 6,25 R$ 5.625,00 
4" X 2" (Placa + Suporte + Modulo). S S 225 R$ 1.406,25 
5610500084 - Interruptores Simples (3 Modulos) 10a, 250v, Conjunto Montado 219 Und. PLUSIER 36 R$12,31 R$443,16 Para Embutir 4"X 2" (Placa + Suporte + Modulos). " s s 9 R$ 110,79 
5610500089 - Joelho De Reducao, Pvc Soldavel, 90 Graus, 25 Mm X 20 Mm, 222 UND KRONA 450 R$176 R$792,00 
Para Agua Fria Predial. $ 112 R$ 197,12 
5610601281 - JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 

223 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL, UND KRONA 450 R$2,91 R$ 1.309,50 112 R$ 325,92 

224 — |5610500091 - Joelho Pvc, Soldavel, 90 Graus, 20 Mm, Para Agua Fria Predial. UND KRONA 219 R$ 039 RS 85,41 54 R$21,06 

226 — |5610500096 - Joelho Pvc, Soldavel, Com Bucha De Latao, 90 Graus, 20 Mm X UND KRONA 300 R$ 367 R$ 1.101,00 
1/2", Para Agua Fria Predial. 75 R$ 275,25 
5610500098 - Joelho Pvc, Soldavel, Pb, 45 Graus, Dn 40 Mm, Para Esgoto 

228 Predial. UND KRONA 150 R$ 1,31 R$ 196,50 37 R$48,47 

5610500099 - Joelho Pvc, Soldavel, Pb, 45 Graus, Dn 50 Mm, Para Esgoto 
229 Predial. UND KRONA 150 R$ 2,02 R$ 303,00 37 R$74,74 
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5610500100 - Joelho Pvc, Soldavel, Pb, 90 Graus, Dn 100 Mm, Para Esgoto 
230 Predial. UND KRONA 84 R$ 4,99 R$419,16 2 R$104,79 

5610500101 - Joelho Pvc, Soldavel, Pb, 90 Graus, Dn 40 Mm, Para Esgoto 
231 Predial. UND KRONA 300 R$ 103 R$ 309,00 75 R$77,25 

5610500102 - Joelho Pvc, Soldavel, Pb, 90 Graus, Dn 50 Mm, Para Esgoto 
232 Predial. UND KRONA 300 R$ 1,84 R$552,00 75 R$ 138,00 

242 |5610500115 - Lampada Led 10 W Bivolt Branca, Formato Tradicional (Base E27)|— UND GLIGHT 6000 R$ 1,63 R$9.780,00 1500 R$ 2.445,00 

247 |P010500121 Lavatório / Cuba De Embutir, Oval, De Louca Branca, Sem Ladrão, UND LORENZETTI s R$70,00 R$3.150,00 
Dimensões *50 X 35* Cm (LX C). un R$770,00 

249 5610500124 - Lima Triangular 150 Mm 6 Pol, Cabo De Madeira (Amolar). UND K&F 78 R$ 5,99 R$467,22 19 RS 113,81 
5610500136 - Luminária De Led Para Iluminação Publica, De 68 W Ate 97 W) 

258 — |involucro Em Alumínio Ou Aço Inox. COM FLUXO LUMINOSO PM 11.000, FATOR|  UND GLIGHT 42 R$207,03 R$ 8.695,26 
DE POTENCIA 0.95, TEMPERATURA DE COR 6.500. INMETRO 10 R$ 2.070,30 
5610500137 - Luminária De Led Para Iluminação Publica, De 98 W Ate 137 W) 

259 — |involucro Em Alumínio Ou Aço Inox. COM FLUXO LUMINOSO PM 9.000, FATOR! UND GLIGHT 2 R$194,16 R$8.154,72 
IDE POTENCIA 0.95, TEMPERATURA DE COR 6.500. PROCEL 10 R$ 1.941,60 

261 |5610500140 - Luminária Led Refletor Retangular Bivolt, Luz Branca, 10 W. Und UND GLIGHT 1290 R$ 9,63 R$ 12.422,70 322 R$ 3.100,86 

5610600001 - Luva de correr, PVC PBA, JE, DN 75 / de 85 mm, para rede agua 265 UND KRONA 249 R$18,30 R$ 4.556,70 
(NBR 10351) s s 62 R$ 1.134,60 

266 — |13165-Luva de redução soldável, pvc, 40 mm x 32 mm, para água fria predial UND KRONA 249 R$ 3,08 R$ 766,92 62 R$ 190,96 

5610600012 - Luva para eletroduto, em aco galvanizado eletrolitico, diametro 274 UND TUPY 18 R$ 263 R$47,34 de 40 mm (1 1/2") $ S 4 R$10,52 
5610600013 - Luva para eletroduto, em aco galvanizado eletrolitico, diametro 275 UND TUPY 15 R$ 337 R$ 50,55 de 50 mm (27) s S 3 R$10,11 

276 |13174- Luva pvc soldavel, 20 mm, para agua fria predial UND KRONA 1095 R$ 0,49 R$536,55 273 R$133,77 

280 — [5610600017 - Luva pvc soldavel, 50 mm, para agua fria predial UND KRONA 219 R$ 3,20 R$ 700,80 54 R$ 172,80 
289 — 5610601299 - Marreta, material em aço carbono forjado e temperado com cabo| uno oo . R$19,14 R$ 2.009,70 

de madeira e peso 1kg tipo oitavado 26 R$ 497,64 
5610700803 - Martelo material em aço forjado, com cabo de madeira marfim, 290 UND — |TRAMONTINA| 54 R$19,59 R$ 1.057,86 
tipo unha tamanho 29mm $ s 3 R$ 254,67 

2914 |13182- Mictério louga branca ¢/ sifão integrado (deca - ref. m-712 ou similar) UND LORENZETTI % R$184,99 R$ 17.759,04 2 R$4.439.76 

209 5610600052 - Niple de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 1" UND TUPY 33 R$11,08 R$ 365,64 8 R$88,64 
5610700806 - Pá com cabo de madeira aplicação em construção civil material 302 UND COLLINS 233 R$18,54 R$4.319,82 em aço, formato de bico s s 58 R$1.075,32 

304 5610600060 - Papeleira de parede em metal cromado sem tampa UND BRINOX 294 R$13,99 R$ 4.113,06 73 R$1.021,27 

307 5610600064 - Parafuso frances com porca 3/8" KG CISER 162 R$ 3,15 R$510,30 40 R$ 126,00 

308 — |5610600065 - Parafuso frances com porca e arruela de 5/16" KG CISER 192 RS 0,76 RS 145,92 18 RS 36,48 

309 5610600066 - Parafuso p/ vaso sanit. cabeça sext. cromada c/ bucha UND CISER 214 R$ 139 R$575,46 103 R$ 143,17 
5610600069 - Pedra britada n. 0, ou pedrisco (4,8 a 9,5 mm) posto 313 VE) DISK AREIA 798 R$41,99 R$ 33.508,02 pedreira/fornecedor, sem frete S S 199 RS 8.356,01 
5610600071 - Pedra granitica ou basaltica irregular, faixa granulométrica 100 a| 

315  |150 mm para pavimentação ou calcamento poliédrico, posto 9,5 mm) posto| — m3. DISK AREIA 423 R$81,95 R$ 34.664,85 
pedreira/fornecedor, sem frete 105 R$ 8.604,75 

316 — [5610600072 - Peneira para areia de  50cm, madeira. UND SÃO JOSE 126 R$13,99 R$ 1.762,74 31 R$ 433,69 
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317  |5610600076 - Pia de mármore sintético com frontal, dimensões 1,20x0,50 m UND LOBO 81 R$144,31 R$ 11.689,11 20 R$ 2.886,20 

5610600097 - Porta de compensado: 0,90cm de largura; 2,10m de 330 UND RIBEIRO 624 R$225,39 R$ 140.643,36 comprimento; 3,5cm de espessura, s s 156 RS 35.160,84 
5610601301 - PORTA DE COMPENSADO: 0,90CM DE LARGURA; 2,10M DE 331 UND RIBEIRO 156 R$225,39 R$ 35.160,84 (COMPRIMENTO; 3,5CM DE ESPESSURA. (COTA) $ $ 39 R$8.790,21 
5610600109 - Protetor auditivo tipo concha com abafador de ruidos, atenuacao 336 UND WORKER 123 R$19,44 R$ 2.391,12 
acima de 22 DB s $ 30 R$ 583,20 

337 — 5620600110 - Protetor auditivo tipo plug de insercao com cordao, atenuacao o WORKER mm R$ 147 R$251,37 
superior a 15 DB 2 R$61,74 

338 — |5610600111-Prumo de parede em aco 700 a 750 G UND COLLINS 312 R$ 21,18 R$ 6.608,16 78 R$ 1.652,04 
5610700795 - Puxador Portas Duplo Aço Inox Polido 40 Cm Para Portas 339 UND GERES 174 R$ 9,10 R$ 1.583,40 
Pivotantes/Madeira/Vidro Temperado/Porta Alumínio E Portões s S 43 R$ 391,30 

350 5610600122 - REBITE POP ALUMÍNIO 3 X 12 MM UND VONDER 936 R$50,53 R$ 47.296,08 234 R$ 11.824,02 
356 — |620600125 - Refletor slim led 150w de potência, branco frio, 6500k, autovolt, UND GuGHT 200 R$77,94 R$ 15.488,00 

marca g-light ou similar 50 R$ 3.872,00 
5610700003 - Refletor slim led 500w de potência, branco frio, 6500k, autovolt, 359 UND GLIGHT 60 R$211,96 R$ 12.717,60 
marca g-light ou similar $ S 15 R$3.179,40 

366 — |5610700011 - Registro gaveta bruto em latao forjado, bitola 11/4 " (ref 1509) UND DOCOL 81 RS 46,16 R$3.738,96 20 R$923,20 

370 — [5610700016 - Resina à base de epóxi, hv/sv 427 (p/restauro) KG ROYAL 48 R$177,28 R$8.509,44 12 R$2.127,36 
5610700017 - Resistência para chuveiro; voltagem 220v; potência 6800 watts; 4 371 UND LORENZETTI 210 R$20,84 R$4.376,40 temperatura; segundo norma da ABNT. S s 52 RS 1.083,68 
5610700040 - Spot balizador de led 5w, para piso - cor/luminosidade: branco 

386 frio ou branco quente UND GLIGHT 177 R$13,24 R$ 2.343,48 m RS 582,56 

5610700041 - Suporte mao-francesa em aço, abas iguais 30 cm, capacidade 387 UND PADO 345 R$16,99 R$5.861,55 
minima 60 kg, branco $ s 86 R$ 1.461,14 

5610700050 - Te sanitario, pvc, dn 50 x 50 mm, serie normal, para esgoto 
396 predial UND KRONA 330 R$ 4,90 R$ 1.617,00 80 R$ 401,80 

5610700051 - Te soldavel, pvc, 90 graus, 20 mm, para agua fria predial (nbr 
397 5648) UND KRONA 200 R$ 0,32 R$ 64,00 50 R$16,00 

9909901905 - Terminal de compressão para cabo de 70 mm2 - fornecimento e 
404 instalação UND INTELI 228 R$ 5,99 R$ 1.365,72 57 R$ 34143 

409 [5610601260 - Tinta mineral impermeável em pó, branca. 1 kG KG HIDRACOR 4800 RS 1,76 RS 8.448,00 1200 R$2.112,00 
13212 - Tomada 2p+t 10a, 250v, conjunto montado para embutir 4" x 2" (placa 

413 + suporte + modulo) UND PLUSIER 3042 R$ 5,54 R$ 16.852,68 760 R$4.210,40 

9909901917 - Tomada tripla 2p+t 10a, 250v, conjunto montado para embutir 4" 416 UND PLUSIER 1525 R$13,80 R$ 21.045,00 lx 2" (placa + suporte + modulo) s s 381 R$5.257,80 
417 [9909901919 - Tomeira de inox para bebedouro UND DELTA 300 R$15,99 R$4.797,00 75 R$ 1.199,25 

418 — [9909901924 - Trena 10,0 metros UND MTX 54 RS 22,06 R$1.191,24 13 R$ 286,78 
5610700057 - Tubo aco galvanizado com costura, classe media, dn 1.1/4", e = 423 À LIDER 30 R$30,15 R$ 904,50 
*3,25* mm, peso *3,14* kg/m (nbr 5580) nm É s 7 R$ 211,05 

429 [13218- Tubo pvc serie normal, dn 50 mm, para esgoto predial (nbr 5688) KRONA 400 R$14,01 R$ 5.604,00 100 R$ 1.401,00 

430 [13220- Tubo pvc, soldavel, dn 20 mm, agua fria (nbr-5648) KRONA 400 R$ 2,09 R$ 836,00 100 R$ 209,00 

433 [5610700063 - Tubo pvc, soldavel, dn 50 mm, para agua fria (nbr-5648) KRONA 200 R$33,43 R$ 6.686,00 50 R$ 1.671,50 
a3g — |5610700070 - Valvula de descarga metalica, base 11/2" e acabamento o . N R$103,34 R$ 2.066,80 B n$ 51670 

metalico cromado 2 
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5610700072 - Valvula em plastico branco para tanque 1.1/4 "x 1.1/2 ", sem 
440 unho e sem ladrao UND KRONA 249 R$2,81 R$ 699,69 62 R$174,22 

412 — [13229-Vábula pé de crivo UND REMADI 300 R$ 50,00 R$ 15.000,00 75 R$ 3.750,00 

444 [13231- vassoura regulável em aço galvanizado; 22 dentes UND FAMASTIL 200 R$ 18,17 R$ 3.634,00 50 R$ 908,50 

415 [13232- Vedacao para saida de vaso sanitário de 100 mm UND POLYTUBOS 563 R$ 8,08 R$ 4.549,04 140 R$ 1.131,20 

VALOR TOTAL R$215.732,67 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FRED MIRANDA DE ALENCAR LTDA 
CNPJ: 31.297.262/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 

certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 08:55:07 do dia 04/09/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/03/2026. 
Código de controle da certidão: 507F.BC79.16D5.8E87 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 01/10/2025 09:01 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20255005521 

RAZÃO SOCIAL 

FRED MIRANDA DE ALENCAR LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

151.242.627 31.297.262/0001-93 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 01/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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21/07/2025, 08:16 trbpmjuazeiro sudoesteinformatica.com briwebrun/tmp/D323C24D-E10F-4B84-AB6E-6B45611 E825E html 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
CNPJ: 13915632000127, RUA DR. PEDRO BORGES VIANA, 32, 
CENTRO 
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 

EMISSÃO: 21/07/2025 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS 
Nº: 12237/2025 | PROCESSO Nº: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: FRED MIRANDA DE ALENCAR LTDA 
CPF/CNPJ: 31.297.262/0001-93 

CÓDIGO DA EMPRESA: 1401571 INSCRIÇÃO: 1297230001 
ENDEREÇO: AVN BAHIA Nº 17 BAIRRO: DOM TOMAZ CEP: 48905551 COMPLEMENTO: LOTE: 
18 QUADRA: A LOTEAMENTO: LOT. DOM THOMAZ 

Observações: 
EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERÍSTICAS 
ACIMA, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, 
INSCREVER E COBRAR A QUALQUER TEMPO, AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER 
APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS 
REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR DÉBITOS EM NOME DO 
CONTRIBUINTE EM APREÇO. A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À 
VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. i 
QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ 19/10/2025. 

Código de verificação: 771725.12237.20250721.54.1401571 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO , 21 de julho de 2025 

Emitido por: 

https://trbpmjuazeiro. sudoesteinformatica.com.br/webrun/tmp/D323C24D-E10F-4B84-AB6E-6B456 11E825E html
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01/10/2025, 08:51 Consulta Regularidade do Empregador 

- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 31.297.262/0001-93 

Razão 
Social: 

Endereço:  Av BAHIA 17/ DOM TOMAZ / JUAZEIRO / BA / 48905-551 

FRED MIRANDA DE ALENCAR EIRELI 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/09/2025 a 25/10/2025 

Certificação Número: 2025092604385116450802 

Informação obtida em 01/10/2025 08:51:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador jsf 11

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 27/11/2025 08:59:42
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c32a902c-72e2-4b34-b171-81a68db51ee5



CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRED MIRANDA DE ALENCAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 31.297.262/0001-93 

Certidão nº: 31176061/2025 

Expedição: 05/06/2025, às 08:09:16 

Validade: 02/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FRED MIRANDA DE ALENCAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.297.262/0001-93, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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P s 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 170/2024 

CONTRATO: 584/2024 

DATA DA AUTUAÇÃO: 13/10/2025 

Solicitação de termo aditivo de valor referente ao Pregão Eletrônico nº 028/2024 que tem como 

objeto a aquisição de materiais de construção a fim de suprir as necessidades da Secretaria de 

Administração do Município de Juazeiro-BA. 

Juazeiro-BA, 13 de outubro de 2025 

Ana Angélica Almeida Lima Santana 

Secretária Municipal de Administração 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: BB78-DD8B-DE20-7329 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«”  ANAANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA (CPF 491.XXX.XXX-68) em 13/10/2025 10:37:28 

GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro. 1doc.com.br/verificacao/BB78-DD8B-DE20-7329
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Página 1 de 6 

MUNICÍPIODE JUAZEIRO | 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO Nº 574/2025 PGM/PMJ 

Processo Administrativo nº 170/2024 
Pregão Eletrônico nº 028/2024 

Ata de Registro de Preços nº 146/2024 

Contrato Administrativo nº 584/2024 

Interessado: Secretaria de Administração 

Assunto: Análise jurídica do 1º Termo Aditivo de Valor ao Contrato nº 584/2024 — 

Empresa FRED MIRANDA DE ALENCAR EIRELI - ME, CNPJ/MF sob o nº 
31.297.262/0001-93 

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO. 1º TERMO ADITIVO. 

ACRESCIMO DE VALOR. Contratação de empresa para 

aquisição de materiais de construção para suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração de 
Juazeiro/BA. Lei nº 14.133/2021. ARTIGO 124, 1, "B" E 

ARTIGO 125 DA LEI 14133/21. PRESENÇA DE 

JUSTIFICATIVA, REGULARIDADE FISCAL E 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Parecer jurídico sobre 

solicitação da Secretaria de Administração para celebração 

do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 584/2024, firmado com 

a empresa FRED MIRANDA DE ALENCAR EIRELI-ME, 

visando ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicialmente pactuado, com base no ARTIGO 124,1, 

"B" E ARTIGO 125 DA LEI 14.133/21. Verificados os 

requisitos legais e a motivação do acréscimo, manifesta-se 
pela viabilidade jurídica do aditamento. 

I1I- RELATÓRIO 

Cuida-se de solicitação da Secretaria de Administração para análise jurídica da 

legalidade do 1º Termo Aditivo de Valor ao Contrato nº 584/2024, celebrado com 

a empresa FRED MIRANDA DE ALENCAR EIRELI-ME, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 31.297.262/0001-93, cujo objeto é a aquisição de material de construção, a 

fim de suprir as necessidades da Secretaria de Administração do Município de 

Juazeiro/BA. 

O aditivo pleiteado visa ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

originalmente contratado, com fundamento no art. 124, I, "B" e artigo 125 da Lei nº 

14.133/2021. 

Instruem os autos (Memorando nº 29.299/2025): 

* Solicitação formal da SEAD; 
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2 Rua José Messias de Souza, nº 146, Kingdom Centro Empresarial, 2º andar 
Maringá, Juazeiro - BA, 48903-210 

Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pam juazeiro. ba hotmail.com 
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO 

* Parecer do Fiscal do Contrato, atestando a regular execução e 

necessidade de acréscimo; 

* Declaração orçamentária, assegurando disponibilidade de recursos; 
* Carta de anuência da contratada, aceitando os termos do aditivo; 

* Justificativa técnica fundamentando o aumento quantitativo; 

* Cópia do Contrato nº 584/2024 e da respectiva licitação (Pregão 

Eletrônico nº 28/2024). 

É o breve relatório. 

11 - DA ANÁLISE 

Página 2 de 6 

1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria jurídica do 

Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 14.133/21, após 

dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer 

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratação. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos 

Jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, 

partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos 

conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da 

Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

2. DO ADITIVO DE VALOR 

A presente manifestação jurídica fundamenta-se nas disposições da Lei nº 

14.133/2021, especialmente em seu art. 124, inciso I, alínea “b”, c/c art. 125, que 

autoriza a Administração Pública a promover alterações contratuais, mediante 

acordo entre as partes, para acréscimos ou diminuições quantitativas de seu objeto, 

limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

O referido dispositivo estabelece: 

Art. 124. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 
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I —por acordo entre as partes: 

a) alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos; 

b) modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou 
diminuições quantitativas de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

[ 

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 
124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou 
nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 

para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

O aditivo proposto encontra-se dentro do limite legal estabelecido e configura 

alteração contratual juridicamente viável, desde que devidamente motivado e 

acompanhado da documentação comprobatória exigida. 

A justificativa técnica apresentada demonstra que os quantitativos inicialmente 

pactuados se mostraram insuficientes para atender às novas demandas operacionais 

do órgão contratante, circunstância que evidencia a vantajosidade, legalidade e 

interesse público da medida. 

A empresa contratada manifestou anuência formal aos novos quantitativos, 

mantendo os preços originalmente pactuados. O fiscal do contrato atestou a 

regularidade da execução contratual, e foram juntados documentos comprobatórios 

de regularidade fiscal, trabalhista e de disponibilidade orçamentária, conforme art. 

16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

3. DO LIMITE POR OBJETO 

Muito embora haja o atendimento do limite percentual de acréscimo, importa 

ponderar que a respeito da base de cálculo para verificação do limite de 25% para 

acréscimos e supressões contratuais, o Tribunal de Contas da União adota o 

posicionamento que os acréscimos e supressões devem ser verificados para cada 

grupo, individualmente, observados os limites legais previstos. Isto é, a alteração dos 
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quantitativos deve ser analisada de forma isolada e frente ao valor global atualizado 

do contrato”. 

Deste modo, conforme pondera a doutrina*?: 

1. A base de cálculo utilizada para as alterações unilaterais quantitativas é 
o valor pactuado no momento da contratação, acrescido de eventuais 

modificações em razão da incidência de institutos voltados à recomposição 
do equilíbrio econômico-financeiro (reajuste, repactuação ou revisão), 

vedada a compensação entre acréscimos e supressões; 
2. Em contratos decorrentes de licitações por itens/lotes, a base de cálculo 
para eventuais alterações será o valor individual de cada um dos itens /lotes. 

Isso porque a licitação por itens/lotes compreende, em verdade, várias 
licitações em um único procedimento, o que enseja a celebração de contratos 

independentes entre si; 
3. Assim, ainda que um único instrumento contratual englobando cinco 

itens/lotes licitados tenha sido realizado, por exemplo, considerando que as 
partes contratuais são as mesmas, verifica-se, na verdade, vários contratos 
distintos, versando cada um sobre um item/lote licitado. A reunião em um 

único instrumento contratual visa somente facilitar a condução das 
atividades inerentes à execução do ajuste, sem que isso retire o caráter 

autônomo de cada avença; 
4. Em razão da independência existente entre os itens/lotes licitados, mesmo 
que constantes em um mesmo instrumento contratual, é possível inferir o 

dever de, se pertinente a realização de alterações contratuais, utilizar como 
base de cálculo o valor inicial ajustado para o item /lote. Não será cabível, 

portanto, a utilização do valor total do contrato formalizado na hipótese. 

No mesmo sentido, como mencionado acima, o Tribunal de Contas da União (TCU) 

entende® que a alteração de valores de contratos, não pode haver compensação entre 

acréscimos e decréscimos com intuito de permanecer dentro do percentual permitido 

em lei, de 25%. Para isso, o cálculo das modificações deve ser feito de forma 

individual sobre o valor original do contrato. 

? https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/tcu-reafirma-entendimento-sobre-alteracao-de-valores 
contratuais.htm#:~:text=entendimento%20sobre%20alt%E2%80%A 6, TCU%20reafirma%/20entendi 

men%20sobre%20altera%C3%A7%C3%A30%20de%20valores%20contratuais,em%201ei%2C%20d 

€%2025%25. 

2 Esse material foi originalmente publicado na Revista Zénite — Informativo de Licitações e Contratos 
(ILC), Curitiba: Zênite, n. 243, p. 521, mai. 2014, seção Perguntas e Respostas. A Revista Zênite e a 

Web Zênite Licitações e Contratos tratam mensalmente na seção Perguntas e Respostas das dúvidas 
mais frequentes e polêmicas referentes à contratação pública. Acesse www.zenite.com.br e conheça 
essas e outras Soluções Zênite 

3 Acórdão 2.059/2013-TCU-Plenário 
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4. DO CASO CONCRETO 

No presente caso, verifica-se que o Contrato nº 584/2024, celebrado entre o 

Município de Juazeiro/BA e a empresa Fred Miranda de Alencar Eireli - ME, teve 

como objeto a aquisição de material de construção, a fim de suprir as necessidades 

da Secretaria de Administração do Município de Juazeiro/BA, sendo o 

procedimento licitatório realizado por meio do Pregão Eletrônico nº 28/2024. 

A Secretaria Municipal de Administração apresentou solicitação para formalização 

de 1º Termo Aditivo, visando ao acréscimo de 25% do valor inicialmente contratado, 

em razão do aumento da demanda ocasionado pela ampliação dos serviços no 

âmbito do Município de Juazeiro/BA. 

Compõem o processo: 

* Solicitação formal da SEAD, com exposição das razões que 

justificam o acréscimo; 
* Parecer do fiscal do contrato, atestando a regularidade da execução 

e a necessidade da prorrogação; 

* Declaração orçamentária, confirmando a existência de recursos para 

suportar a despesa adicional; 

* Carta de anuência da contratada, concordando com a execução do 

acréscimo nos mesmos valores unitários; 

* Justificativa técnica, detalhando a necessidade da medida para 

garantir o atendimento da demanda pública; 
* Cópia do contrato original e da documentação da licitação 

correspondente. 

Ressalte-se que o valor pleiteado para acréscimo respeita o limite legal de 25% 

previsto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021, bem como as disposições contratuais, 

não havendo indícios de ilegalidade ou irregularidade nos autos. 

MI - DA CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, verifica-se que o pedido de formalização do 1º Termo 

Aditivo ao Contrato nº 584/2024, celebrado entre o Município de Juazeiro/BA e a 

empresa Fred Miranda de Alencar Eireli - ME, atende aos requisitos legais previstos 

nos arts. 124, 125 e 131 da Lei nº 14.133/2021, bem como às disposições contratuais 

aplicáveis. 

Rua José Messias de Souza, nº 146, Kingdom Centro Empresarial, 2º andar 
Maringá, Juazeiro - BA, 48903-210 

Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pam juazeiro. ba hotmail.com 

Página 5 de 6 

n i z 5 2 
2 @ 
>= 

< 
< 

o 

g 
3 
8 g 
8 g 
s 
É 
s 

2 Pa
ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

ri
fi

ca
ca

o/
AE

 
1A
-E
77
5-
19
C5
-C
8A
F 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
A
E
1
A
-
E
7
7
5
-
1
9
C
5
-
C
8
A
F
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 27/11/2025 08:59:42
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c32a902c-72e2-4b34-b171-81a68db51ee5



(ODE 0, o e, 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO | 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO 

Assim, não há óbices jurídicos à celebração do aditivo, devendo o processo ser 

encaminhado à autoridade competente para as providências cabíveis, com posterior 

publicação do extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio 

oficial do Município, em observância ao princípio da publicidade e ao art. 94 da Lei 

nº 14.133/2021. 

Ressalta-se, no entanto, que o limite de 25% deve ser observado não apenas sobre o 

valor global do contrato, mas também sobre o valor de cada item contratado 

individualmente, conforme entendimento extraído da melhor interpretação do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021. Embora este parecer jurídico não tenha procedido à 

análise item a item dos quantitativos acrescidos, caberá ao órgão gestor do contrato 

assegurar, previamente à formalização do termo aditivo, o fiel cumprimento dessa 

limitação legal, sob pena de eventual nulidade parcial do aditamento e 

responsabilização dos agentes envolvidos. 

E o parecer, salvo melhor juízo. 

Juazeiro/BA, 16 de outubro de 2025. 

CARLOS EDUARDO SILVA LOPES 

Procurador-Geral do Município 

OAB/BA nº. 78.802 

GIZÂNIA ALVES NUNES 

Procuradora Adjunta do Município 

OAB/BA nº. 29.297 
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